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Estado é responsavel por executar plano de saneamento
basico paraindigenas

28/12/2024

Embora a competéncia para fixar Plano Nacional de Saneamento Béasico seja da Unido, o atendimento local de
saneamento € de responsabilidade do estado, que pode alvo de processo por conta da omissao.

Com essa conclusdo, a 12 Turmado Superior Tribunal de Justica negou
provimento ao recurso especia do estado do Parana, que foi condenado a
garantir servigos de saneamento basico na comunidade Tekoha Y vyraty
Poré

O estado recorreu ao STJ por entender que ndo € parte legitima para
figurar no polo passivo da agéo, ja que caberia exclusivamente a Unido a
obrigacéo de fazer, naformadalei 11.445/2007.

Relator, o ministro Gurgel de Faria explicou que ndo se estaem
discussdo a hipdtese de simples fornecimento de saneamento bésico, mas
da prestacéo desse servigo para a manutencdo da salide da comunidade
indigena.

Omissao publica em oferecer condigdes de saneamento

Com isso, exige-se a atuacdo ndo apenas da Unido, mas também dos bésico foi reconhecida pelo TRF-4
Estados, como prevé o artigo 49-E da Lei 11.445/2007.

“O caso em exame ndo discute a competéncia parafixar Plano Nacional de Saneamento Bésico, estasim de
responsabilidade da Unido. Discute-se, narealidade, a obrigacdo de atendimento local/regional de saneamento, cuja
execucao é operada em articulagéo com os Estados, ajustificar a pertinéncia subjetiva passiva.”

Danos mor ais coletivos

A 12 Turmado STJjulgou em conjunto um recurso especial do Ministério Pablico Federal contra o mesmo acérddo, com
pedido para reconhecer a existéncia do dano moral coletivo devido a falha no fornecimento do saneamento bésico.

O Tribunal Regional Federa da 4% Regido afastou a condenacéo com base natriste realidade brasileira, em que muitas
comunidades urbanas ndo possuem estrutura e ndo ha condi¢bes econdmicas para téo grande passo.

Segundo 0 TRF-4, também € necessério levar em consideracéo que as comunidades indigenas deixaram um local em que
havia saneamento basico e se deslocaram, promovendo por sua falta de conhecimento a polui¢ao dos rios.

O relator votou por ndo conhecer do pedido, pois rever as conclusdes do TRF-4 demandariam revisdo de fatos e provas e
ndo apenas a simples andise do critério de valoracdo da prova.

Nesse ponto, houve divergéncia. Formaram amaioria os ministros Sérgio Kukina e Benedito Goncalves. V otaram por
conhecer do recurso a ministra Regina Helena Costa e 0 ministro Paulo Sérgio Domingues.

Para os divergentes, o TRF-4 se equivocou quanto ao objeto de andlise probatéria, porque ndo analisou a afactual
violacdo aos direitos de personalidade da coletividade indigena.

“Impde-se a verificacdo de ofensa, decorrente de agBes e omissdes imputéveis ao Poder Pblico, em raz&o de sua propria
estrutura, aos direitos de personalidade titularizados pela sobredita comunidade, integrante de populagéo étnica
historicamente vulnerabilizada pel o Estado brasileiro, especificamente em relagdo a servigo publico essencial — o
saneamento basico —, cuja prestacdo deficiente € notéria no pais.”

Clique aqui paraler o acordéo
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